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ESTADE EE GOIAS

DO \ OTO;

esta em consonancra corn o Regirnento Intemo
cle coinitttt ctcordo com

Ç.âmEra Municipal de Crixás
ADM.202512026

o

P.{RECER ti',. 004/2026
lU.f aneiro/l0lir

c orrrssÃo pERMANENTE REtn{rDA - cpR

\L{TERL{: Projeto de Lei n. AffiDA26, de 19 de janeiro de 2ü26.

E\IENTA DA MATERIA "Dispõe sobrc a adequação do vencimento básico mínimo
no âmbito do llunieípio de Crixásu Estado de Goiás, ao salário rnínimo nacional vigente, e dá
outrâs prol idências." :de autoria do Chefe do Poder Executivo.

proposição
bem como,
resolve emitir Projeto rle Lei n. 00312026, de 19 de janeiro de 2026, de

autoria do CheÊ do Poder que elr síntese ooDispõe sobre a adequação do vencimento básico

mínimo no âmbito do Município de Coiás. ar-; salário niínimo nacional vigente. e dá outras

providências."

RELATORIO:
Relatora: Kássia T*rrnz de Abreu.

Apresente Prcjets de Lei n. Affi12A26, encontra-se com cargapara a Relatora da Comissão
Pemanente Reunida - CPR, da Cfunara Municipal cle Crixás, Estado de Goiás, que abaixo subsereve,
com flilcro dispostos nos tennos regimentais vigertes constantes no art. 4Ü e ss. da Resolução n.
005i2000, no intuito c{e elaborar Parecer sobre seus aspectos e posterior tramitação.

DO PAREÇER:

que, desta Casa

esÍanclo tambérn o processo
elaboração. redação. alter:ação e a consolidação das leis e
dernocrático c1e direito.: ,-, " ,. - .;.:i 1'5 1 iogPtg5 d3

-{nte ao exposto, considerando a Parecer favorável da Assessoria Jwídica desta Casa de
Leis. \rOTO pela Consritucionalidade, Juridicidade e boa téçnica legislativa do mencionado Projeto de
Lei n. 003'2026: por Earar-s€ de materia constifucional, não ferindo as norÍnas legais.

Considerando que, não há inviabilidade jurídica sobre o mencionado Projeto de Lei.
Momento em que, passo o presente Parecer de n. AA412026 ao Presidente da CPR para análise acoplado
aos demais membros. na forma regimental vigente. não ferido as norÍnas legais.
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ESTADO DE GOIAS

a

Gabinete da YereadoralRelatora da Comissão Permanente Reunida, da Câmara
\Iunicipel de Crirás. Estado de Goiás, que abaixo subscreve, aos 20 dias do mês de janeiro do ano de

:0:6.

câm,Afa Municipal de Crixás
ozs12026

M
FERRAZxissr r DE ABREU

Relatora da CPR

Fredderyko

o

a

do Parecer

Xavier
da-

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Fredderl'ko Raphaell Tar ares Xavier
Presidente da CPR

\\
A FAVO& pelas conclusões do Parecer

Crisley Francisco Marques
Membro

CONTRA, pela Repror açào do Parecer

Crisley Francisco \Iarques
l\4embro

A FAVOR, pelas conclusões do Parecer

Fernando Antônio dos Santos
Membro

CONTRA, pela Repror açào do Parecer

Fernando Antônio dos Santos
l\lembrt-r

A FAVOR, pelas conclusões do Parecer

Homero Moreira da
Membro

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Homero llloreira da Silva
IvlernbroG.

XAVIER
da CPR

FREDDERYKO


